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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 8.177, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre constituição do 
Conselho Municipal do Idoso.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Lei n.º 2.902, de 06 de 
novembro de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica constituído o Conselho Municipal do 
Idoso, integrado pelos seguintes membros:

I – das Entidades Governamentais:

a) 01 (um) representante do Gabinete Municipal:

- Tiago Ignácio – RG n.º 44.966.037-0 – Titular

- Edson Lopes da Silva – RG n.º 28.506.231-1 – 
Suplente

b) 01 (um) representante do Setor de Saúde:

- Raquel Aguiar Moreira de Oliveira – RG n.º 
43.333.199-9 – Titular

- Érica Patrícia da Silva Gasques – RG n.º 29.748.299-
3 – Suplente

c) 01 (um) representante do setor de Assistência 
Social:

- Rosimeire Aparecida Albertino – RG n.º 23.567.073-
X – Titular

- Elisabete Ap. Vitorasso de Oliveira – RG n.º 
23.567.073-X – Suplente

d) 01 (um) representante do setor de Educação:

- Luciana Raphael Diniz Spagnol – RG n.º 22.238.174 
– Titular

- Marcela Rúbia Nespolo Aniceto – RG n.º 28.891.307-

3 – Suplente

II – 04 (quatro) representantes das Entidades Não 
Governamentais:

a) Abrigo São José:

- Cristiane Fátima Alves de Faria – RG n.º 24.247.057-
9 – Titular

- Greice Queli Peres de Marco – RG n.º 40.450.537-
5 – Suplente

b) Entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE:

- Franciele Rodrigues Stuk – RG n.º 48.382.722-8 – 
Titular

- Luan Martins Pradal – RG n.º 47.965.686-1 – Suplente

c) Velha Guarda de Olímpia:

- José Antonio Pires – RG n.º 6.426.356-3 – Titular

- Maria Ines Ducatti Correia – RG n.º 10.671.105-2 – 
Suplente

d) 3ª Idade Grupo Nova Esperança:

- Irineu Tozzi – RG n.º 4.759.329-5 – Titular

- Conceição Pereira dos Santos Tozzi – RG n.º 
14.563.142-4 – Suplente

Art. 2.º O mandato dos membros do Conselho 
Municipal do Idoso será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por igual período.

Art. 3.º Os membros do Conselho Municipal do Idoso 
não serão remunerados, considerando, porém, seu 
trabalho como serviço público de relevante interesse 
municipal.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 7.485, de 12 de junho 2019.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
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Prefeitura Municipal de Olímpia, em 12 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.178, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Regulamenta a Lei n.º 4.226, de 15 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre 
o custeio de transporte rodoviário 
para estudantes universitários.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º A cópia de todos os documentos de que 
trata o artigo 4.º, da Lei nº 4.226/17, que deverão estar 
anexados no cadastro online e deverá ainda ser entregue 
fisicamente pelos interessados do benefício na Secretaria 
Municipal da Educação, localizada na Praça da Matriz, 
nº 102, centro, Olímpia/SP, no período compreendido de 
16/08/2021 a 20/08/2021, entre os horários das 8 às 15 
horas.

Art. 2.º Com relação ao inciso VII, do artigo 4.º, da Lei 
nº 4.226/17, será aceito como comprovante de matrícula 
o boleto da faculdade devidamente quitado referente a 
julho ou agosto de 2021.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto 7.672, de 24 de janeiro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.179, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura dos créditos 
suplementares é necessária para reforço de elementos 
de despesas em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária identificada abaixo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
se refere à anulação de dotação apresentada,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2021, em favor do Daemo-Superintendência 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia, crédito 
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
para atender a devida ação, com a seguinte classificação:
03.02.00	 DIVISÃO TÉCNICA

03.02.01	 DIVISÃO TÉCNICA

		 DESPESAS CORRENTES

		 DESPESAS DE CUSTEIO

17.512.0301.2.456	 MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO TÉCNICA

3.3.90.39.00-32	 OUTROS SERV. TERCEIROS PES. JURÍDICA

	RECURSOS PRÓPRIOS			                         100.000,00

	TOTAL					                             100.000,00

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será 
coberto com a anulação da seguinte dotação:
03.02.00	 DIVISÃO TÉCNICA

03.02.01	 DIVISÃO TÉCNICA

		 DESPESAS DE CAPITAL

		 INVESTIMENTO

17.512.0301.1.330	 AMPLIAÇÃO SIST. RESERVAÇÃO DE ÁGUA

4.4.90.52.00-25	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	RECURSOS PRÓPRIOS			                         100.000,00

	TOTAL					                              100.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2021, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
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anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 13 de 
agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

TULIO ANTONIO PINHEIRO

Superintendente Geral do DAEMO Ambiental

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 51.526, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre dispensa de Enfermeiro.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a pedido, a partir de 02 de agosto 
de 2021, a Senhora MIRIAM REGINA POSTIGLIONI 
FALCONI VICENSOTTO, portadora do R.G. n.º 
43.718.742-1, das funções de Enfermeiro, para o exercício 
dos quais foi admitida, através da Portaria n.º 50.889, de 
24 de julho de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.527, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 17 de agosto 
de 2021, o Servidor JARBAS SOARES FELICIANO, RG 
n.º 17.031.622 MG, do cargo de Escriturário I, nomeado 
através da Portaria n.º 49.694, de 27 de agosto de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.528, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 09 de agosto 
de 2021, a Servidora GRAZZIANI ZEVOLI PANICHE, RG 
n.º 24.696.905-2, do cargo de Professor de Educação 
Básica I, nomeada através da Portaria n.º 50.364, de 27 
de dezembro de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 12 de agosto de 2021.
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FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
12 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.529, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 16 de agosto de 2021, a 
Portaria n.º 51.238, de 07 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Diretor de Divisão de Serviços de 
Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.530, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 16 de agosto de 2021, a 
Portaria n.º 51.243, de 07 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Chefe do Setor de Distrito II, da 

Divisão de Serviços de Atenção Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.531, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 16 de agosto de 2021, a 
servidora AMANDA FERRARESE, portadora do RG n.º 
43.333.051-X, para exercer as funções de Diretor de 
Divisão de Serviços de Atenção Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 1.º, do artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 
de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 51.532, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 16 de agosto de 2021, a 
servidora KAREN ANDREZA MINARI, portadora do RG 
n.º 30.751.918-1, para exercer as funções de Chefe do 
Setor de Distrito II, da Divisão de Serviços de Atenção 
Básica, da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo 
de seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de 
Função”, em conformidade com o parágrafo 2.º, do artigo 
75, da Lei n.º 4.571, de 16 de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.533, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de agosto de 2021, a Portaria 
n.º 51.306, de 26 de janeiro de 2021, que dispõe sobre 
designação de Chefe do Setor de Serviços da Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA e Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU 192, da Divisão de Planejamento, 
Serviços e Saúde de Média e Alta Complexidade, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 

em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.534, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
servidora AMANDA CORREIA DA SILVA MARTINS, 
portadora do RG n.º 35.054.800-6, para exercer as 
funções de Chefe do Setor de Serviços da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA e Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU 192, da Divisão de Planejamento, 
Serviços e Saúde de Média e Alta Complexidade, da 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus 
vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de Função”, em 
conformidade com o parágrafo 2.º, do artigo 75, da Lei n.º 
4.571, de 16 de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 51.535, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
Portaria n.º 51.240, de 07 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Diretor de Divisão de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.536, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
Portaria n.º 51.250, de 07 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Chefe do Setor de Ambulatório 
de Referências de Especialidades, da Divisão de 
Planejamento, Serviços de Saúde de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.537, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
servidora GISELE RIBEIRO JOSÉ PASCHOAL, portadora 
do RG n.º 44.813.257, para exercer as funções de 
Diretor de Divisão de Vigilância em Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 1.º, do artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 
de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.538, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
Portaria n.º 51.246, de 07 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Chefe do Setor de Educação 
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Permanente, da Divisão de Serviços de Atenção Básica, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de agosto de 
2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.539, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 12 de agosto de 2021, a 
servidora ANA CAROLINA FERRAZ MARCONDES, 
portadora do RG n.º 22.240.820-0, para exercer as 
funções de Chefe do Setor de Ambulatório de Referências 
de Especialidades, da Divisão de Planejamento, Serviços 
de Saúde de Média e Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 2.º, do artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 
de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.540, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre extensão de carga 
horária de servidor público municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto nos parágrafos 1.º, 2.º e 3.º, 
do artigo 52, da Lei n.º 4.571, de 16 de dezembro de 2020,

E S T E N D E, a partir de 16 de agosto de 2021, 
para 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da 
servidora pública municipal a Senhora ANA CLAUDIA 
ZANFORLIN, lotada no cargo de Enfermeira, portadora do 
R.G. n.º 34.231.811-1, majorando-se proporcionalmente 
seus vencimentos.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de agosto de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
13 de agosto de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Contratada: Construsil Engenharia e Construções 
EIRELI. Objeto: contratação de empresa especializada na 
área da construção civil com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos, para a execução da obra 
de Revitalização do Centro Cultural e Turístico de Olímpia, 
– Programa Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística 
– Emenda Parlamentar 2018 – Ministério do Turismo 
– Contrato de Repasse n° 869800/2018 – Operação 



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Segunda-feira, 16 de agosto de 2021 Página 9 de 17Ano V | Edição nº 1021

nº 1055655-15/2018, localizada na Antiga Estação 
Ferroviária da Estância Turística do Município de Olímpia, 
Rua Coronel José Medeiros, n° 477. Data de Assinatura: 
26/07/2021. Origem: Aditivo n° 95/2020-2 – Tomada de 
Preços Nº 02/2020. Prorrogação de prazo. Vigência: até 
25/01/2022.
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Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2021

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o  Pregão Eletrônico Nº  145/2021,  que tem como
objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE GRADAGEM/ROÇADA MECANIZADA AO LONGO DAS VICINAIS
DO MUNICÍPIO PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, COMÉRGIO E INDÚSTRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP  .

Vencedor CNPJ

RESOLVE BRASIL JARDINAGEM LTDA - ME 20.605.554/0001-20

Item Qtde Valor Unitário

1 - SERVIÇO DE GRADAGEM E ROÇADA MECANIZADA DE ACEIROS. 224,00 99,0000

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 13 de Agosto de 2021 .

NATÁLIA BUSNARDI 
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2021

Às 15:06 horas do dia 13/08/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 145/2021, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE GRADAGEM/ROÇADA MECANIZADA AO LONGO DAS VICINAIS DO MUNICÍPIO PARA A SECRETARIA
DE AGRICULTURA, COMÉRGIO E INDÚSTRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP  .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 13 de Agosto de 2021 .

ELIANE BERALDO ABREU  
Autoridade Competente
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021

Às 15:06 horas do dia 13/08/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 150/2021, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ODONTOLOGIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP  .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 13 de Agosto de 2021 .

ELIANE BERALDO ABREU  
Autoridade Competente
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2021

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o  Pregão Eletrônico Nº  150/2021,  que tem como
objeto:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ODONTOLOGIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE OLÍMPIA/SP  .

Vencedor CNPJ

E. C. DOS SANTOS COMERCIAL 02.136.854/0001-25

Item Qtde Valor Unitário

1 - IRM LÍQUIDO, FRASCO COM 15 ML. 50,00 13,7000

2 - IRM PÓ, FRASCO COM 38 GRAMAS. 50,00 17,0000

7 - RESINA TERMOPOLIMERIZÁVEL, COR ROSA MÉDIO, PÓ, FRASCO COM 1 KG. 10,00 83,0000

8 - RESINA LÍQUIDA TERMOPOLIMERIZÁVEL, LÍQUIDA, FRASCO COM 1 LIT RO. 10,00 83,0000

15 - EDTA TRISSÓDICO LÍQUIDO - AGENTE QUELANTE , CONCENTRAÇÃO DE PH ENTRE 7,0 E 8,0 , EMBALAGEM COM 20 ML 20,00 4,0500

18 - PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO PARA USO ODONTOLÓGICO EM MUMIFI CAÇÃO DA POLPA DENTAL. FRASCO COM
20ML

20,00 4,9800

21 - LENTULO Nº 30, JOGO; USO ODONTOLÓGICO. 10,00 28,0000

23 - MARTELO, REFERÊNCIA MEAD QD99216 OU SIMILAR DE 1ª LINHA. 5,00 40,0000

33 - CONE GUTA PERCHA Nº MF, USO ODONTOLÓGICO. 30,00 19,5500

34 - CONE GUTA PERCHA Nº FM, USO ODONTOLÓGICO. 30,00 19,5500

40 - ÓXIDO DE ZINCO, FRASCO COM 50 GRAMAS. 100,00 3,8600

45 - LIMA ENDODONTICA, TIPO KERR, Nº 15 - 40; 25 MM. 100,00 11,4500

46 - GESSO COMUM 150,00 3,5800

47 - GESSO PEDRA 100,00 5,0900

55 - SULFATO E ÓXIDO DE ZINCO, PREPARAÇÃO À BASE DE, COLTOSOL OU S IMILAR, PRODUTO DE USO ODONTOLÓGICO,
FRASCO COM 20 GRAMAS.

100,00 6,4700

67 - ESPELHO CLÍNICO - Nº 05 100,00 2,3400

70 - EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA - LÍQUIDO 30,00 4,5200

71 - LIMA ENDODONTICA, TIPO KERR, Nº 15; 25 MM. 100,00 12,9000

72 - LIMA ENDODONTICA, TIPO KERR, Nº 10; 25 MM. 100,00 12,0000

73 - LIMA ENDODONTICA, TIPO KERR, Nº 45 - 80; 25 MM. 100,00 15,1500

74 - BROCA DE AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE - 703 100,00 4,4000

75 - ALVEOLEX 20,00 27,0000

76 - TESOURA PONTA RETA 10,00 12,9000

77 - REGUA MILIMETRADA - ENDODONTIA 10,00 11,0200

104 - BROCA DE AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE FG - 702 100,00 5,0000

110 - PINÇA KELLY CURVA 10,00 23,3800

113 - BROCA DE AÇO PARA ALTA ROTAÇÃO ENDO Z ATIVA - 08 20,00 18,0000

114 - BROCA GATES - 02 (32MM) 50,00 9,0000

115 - GRAMPO ODONTOLÓGICO - 26 30,00 9,6900

116 - FLUORETO DE SÓDIO EM GEL A 1,23% 50,00 3,4400

118 - TESOURA METZEMBAUM CURVA - 12 CM 10,00 19,6000

119 - ÁCIDO FOSFÓRICO - 37% 100,00 1,0500

122 - FORMOCRESOL 30,00 3,4400

124 - LÍQUIDO MILTON - 1% 25,00 4,8200

127 - CONE GUTA-PERCHA - (15-40) 50,00 19,5500

129 - TIRA DE AÇO 50,00 4,2700

141 - CABO DE ESPELHO ADULTO 50,00 3,4600

142 - ESCOVA DE ROBSON 50,00 1,4500

144 - PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO, 17 CM. 40,00 7,5000

146 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL. 1.500,00 1,0000

150 - BROCA EM AÇO CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA DE CORTE CRUZADO FG 25 MM Nº 703 100,00 8,0000
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Item Qtde Valor Unitário

157 - ESPAÇADOR DIGITAL 10,00 29,6100

Vencedor CNPJ

IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES - LTDA 07.788.510/0001-14

Item Qtde Valor Unitário

3 - Resina fotopolimerizavel B1. Resina fotopolimerizavel, cor B 1, com lisura, brilho e translucides idênticos aos tecidos 20,00 8,1000

4 - Resina fotopolimerizavel B2. Resina fotopolimerizavel, cor B 2, com lisura, brilho e translucides idênticos aos tecidos 20,00 8,1000

5 - TRICRESOL FORMALINA, FRASCO COM 10 ML. 20,00 3,5800

10 - ANESTÉSICO 2% COM VASOCONSTRIÇÃO; CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA, INJETÁVEL PARA INFILTRAÇÃO
EM ODONTOLÓGIA

100,00 98,5300

11 - AGENTE DE UNIÃO 50,00 10,0000

13 - SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL 20,00 14,4300

16 - ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% - COM VASOC ONSTRITOR EPINEFRINA, CAIXA COM 50 TUBETES 100,00 70,4300

19 - AGULHA CURTA - 30G - CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 35,4300

20 - AGULHA LONGA - 27G - CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 35,4300

22 - CLORETO DE ALUMÍNIO, SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE, HEMOSTOP OU SIMILAR, USO ODONTOLÓGICO, FRASCO DE
10 ML.

20,00 12,0800

26 - CUNHA DE MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 10,00 6,5000

27 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 20,00 15,5900

28 - PEDRA POMES 30,00 2,9900

29 - AFASTADOR, EM AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA VOLKMAM 4 DENTES RO MBOS QG22104 OU SIIMILAR DE 1ª LINHA. 4,00 25,0000

31 - SERINGA CARPULE 20,00 22,9500

32 - CONE GUTA PERCHA Nº F, USO ODONTOLÓGICO. 30,00 20,6700

35 - FORCEPS ADULTO N 16, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALA GEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 5,00 66,7200

36 - FORCEPS ADULTO N 17, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALA GEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. 5,00 66,7200

37 - FORCEPS ADULTO N 18 L, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBA LAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO.

5,00 66,7200

38 - FORCEPS ADULTO N 18R, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBAL AGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO.

5,00 66,7200

39 - FORCEPS ADULTO N 150, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBAL AGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO.

5,00 66,7200

41 - TAÇA PROFILÁTICA DE BORRACHA 100,00 1,0900

43 - TIRA DE LIXA, DE PAPEL, PARA POLIMENTO DE RESINA. 40,00 6,3100

44 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PÓ) P.A. 20,00 5,0000

49 - SUGADOR DESCARTÁVEL 300,00 5,4600

51 - MANDRIL PARA DISCO DE LIXA, PARA BAIXA ROTAÇÃO (CONTRA ÂNGUL O) 25,00 2,0200

57 - ROLO DE BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 0,05 MM DE LARGURA, ROLO DE 3,0 METROS. 70,00 1,2100

58 - ROLO DE BANDA MATRIZ DE AÇO INOX 0,7 MM DE LARGURA, ROLO DE 3,0 METROS. 70,00 1,4200

59 - ROLETE DE ALGODÃO 500,00 1,6900

60 - RESINA FOTOPOLIMERIZáVEL - A1 120,00 8,1000

61 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL - A2 120,00 8,1000

62 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL - A3 120,00 8,1000

64 - EUGENOL, FRASCO COM 20 ML. 70,00 8,9700

78 - PASTA PROFILÁTICA 50,00 3,5100

79 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1011 100,00 1,3000

80 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1012 100,00 1,3000

81 - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1013 100,00 1,3000

82 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1014 100,00 1,3000

83 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1015 100,00 1,3000

84 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1016 100,00 1,3000

85 - BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 3017 HL 100,00 1,3000

86 - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - 1046 100,00 1,3000
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Item Qtde Valor Unitário

87 - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - 1034 100,00 1,3000

88 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 2135F 100,00 1,3000

89 - BROCA DE ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3168FF 100,00 1,3000

90 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3168F 100,00 1,3000

91 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3195F 100,00 1,3000

92 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3195FF 100,00 1,3000

93 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3118F 100,00 1,3000

94 - BROCA PARA ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA - 3118FF 100,00 1,3000

96 - ARCO DE OSTBY (ISOLAMENTO) DOBRÁVEL PLASTICO. 10,00 7,4500

102 - APLICADOR DESCARTÁVEL MCROBUSCH. 200,00 7,8000

103 - RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL - A3.5 100,00 8,9000

105 - SONDA EXPLORADORA - Nº 5 30,00 8,0000

106 - ESCULPIDOR HOLLEMBACK - N°3 30,00 8,0000

107 - APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO ANGULAR 15,00 8,0000

108 - RESINA ACRÍLICA - 66 10,00 27,7800

109 - CURETA MACCALL - Nº 13-14 20,00 12,3600

111 - PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15,00 35,0000

120 - ANESTÉSICO 3% - COM VASOCONSTRIÇÃO 300,00 75,0000

125 - FILME RX - PERIAPICAL 50,00 135,0000

128 - PAPEL CARBONADO - CARBONO 100,00 1,4200

135 - ESPÁTULA SIMPLES N 70 PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVE L, NUMERO 70. EMBALAGEM INDIVIDUAL 10,00 9,0000

136 - ESPÁTULA PARA RESINA PLÁSTICA, KIT 10,00 4,2300

148 - ENXADA TIPO MCCALL N° 7 À 9; PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO IN OXIDAVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL COM OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

20,00 12,3600

149 - FOICE TIPO MCCALL N° 11 À 12; PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO I NOXIDAVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL COM OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

20,00 12,3600

151 - PONTA DE ULTRASSOM PERIODONTAL 20,00 60,0000

153 - FIXADOR PARA USO EM ODONTOLOGIA 50,00 10,0000

154 - REVELADOR PARA USO EM ODONTOLOGIA 50,00 10,0000

Vencedor CNPJ

PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA 61.692.422/0001-60

Item Qtde Valor Unitário

6 - PASTA LISANDRA, CONJUNTO CONTENDO UMA BASE DE 60 GRAMAS E CA TALISADOR DE 80 GRAMAS. 5,00 38,5000

9 - ISOLANTE CEL-LAC, FRASCO COM 500 ML. 5,00 14,0000

12 - VERNIZ COM FLÚOR 20,00 29,0000

24 - FOSFATO DE ZINCO, PÓ, USO ODONTOLÓGICO, FRASCO COM 28 GRAMAS . 25,00 13,2000

25 - FOSFATO DE ZINCO, LÍQUID0, USO ODONTOLÓGICO, FRASCO COM 10 M L. 25,00 13,2000

30 - POTE DAPPEN 50,00 2,9000

42 - CIMENTO ENDODÔNTICO, SEALAPEX BASE OU SIMILAR DE 1ª LINHA, C ONJUNTO CONTENDO BASE DE 18 GRAMAS E
CATALISADOR

7,00 133,0000

48 - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA - Nº 1016 HL 100,00 1,4500

50 - PAVIO DE ALGODÃO, PARA LAMPARINA DE USO ODONTOLÓGICO. 10,00 0,8000

52 - DENTE SUPERIOR/ANTERIOR - A25/66 100,00 3,0000

53 - DENTE SUPERIOR/ANTERIOR - 2D/66 200,00 3,0000

54 - DENTE SUPERIOR/ANTERIOR - 30M/66 200,00 3,0000

65 - PLACA DE VIDRO 15,00 8,0000

68 - INOMERO DE VIDRO - PÓ 80,00 17,0000

69 - INOMERO DE VIDRO - LÍQUIDO 80,00 15,0000

98 - VASELINA SOLIDA 10,00 37,0000

99 - SILICONE - ODONTOLOGIA 10,00 80,0000
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Item Qtde Valor Unitário

100 - CERA 07 10,00 18,4000

101 - CERA UTILIDADE 30,00 18,4000

112 - DENTE SUPERIOR/POSTERIOR - 30M/66 200,00 3,0000

117 - HEMOSTÁTICO 150,00 5,0000

131 - DENTE SUPERIOR/POSTERIOR - 32M/66 300,00 3,0000

132 - BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO - 06 100,00 3,4000

133 - BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO - 07 100,00 3,4000

134 - BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO - 08: BROCA DE AÇO CARBONO N ÚMERO 08, PARA BAIXA ROTAÇÃO, SEM SINAIS DE
OXIDAÇÃO,

100,00 3,4000

137 - LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, Nº 11, CAIXA COM 100 UNIDADE S. 5,00 33,8000

138 - LÂMINA DE BISTURI, AÇO CARBONO, Nº 15, CAIXA COM 100 UNIDADE S. 10,00 34,0000

139 - BROCA PM MAXICUT MICRODONT 75G 060. 10,00 54,0000

140 - Fio de sutura de seda preta agulhado 3-0, não reabsorvível ( agulha tipo X-17 ETHIPPOINT de 17 mm, descartáveis 200,00 29,1500

143 - HIDROXIDODE CÁLCIO 50,00 19,0000

145 - TIRA DE POLIESTER 50,00 1,4000

147 - ALGINATO TIPO I 50,00 35,0000

152 - AMÁLGAMA EM CÁPSULA - 02 PORÇÕES 20,00 146,0000

156 - LENÇOL DE BORRACHA ODONTOLÓGICO TAMANHO MÍNIMO 130X130MM CAI XA COM 26 PEÇAS 70,00 20,0000

158 - FILME RX PERIAPICAL INFANTIL: Filme para raio X periapical infantil para uso odontológico, medindo 22mm x 35mm
simples

2,00 255,0000

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 13 de Agosto de 2021 .

CAIQUE RUIZ GONZALES 
Pregoeiro
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Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 842, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a extinção de Pensão 
por Morte da Senhora AURORA 
TIZATO GRATÃO, em virtude de seu 
falecimento.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 
º 80/2010,

R E S O L V E,

Art. 1.º Fica extinguida a Pensão por Morte da 
Senhora AURORA TIZATO GRATÃO, em virtude de seu 
falecimento, ocorrido em 03 de agosto de 2021.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 12 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 843, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a extinção de 
Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição da Senhora AURORA 
TIZATO GRATÃO, em virtude de seu 
falecimento.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. 
º 80/2010,

R E S O L V E,

Art. 1.º Fica extinguida a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição da Senhora AURORA TIZATO GRATÃO, em 
virtude de seu falecimento, ocorrido em 03 de agosto de 
2021.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 12 de agosto de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO)

Pregão Presencial n°. 06/2021
Objeto: Aquisição de equipamentos de processamento 

de dados para a Câmara Municipal de Olímpia.

Abertura dos envelopes: 27/08/2021 às 09:00 horas. 
Tel.: (17) 3279-3999.

SITE: www.camaraolimpia.sp.gov.br/licitacao.

Olímpia, 13 agosto de 2021.

JOSÉ ROBERTO PIMENTA

PRESIDENTE DA CÂMARA
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